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PROCESSO:        2016/021519 
RECORRENTE:   ULYSSES SANTOS FERREIRA 
RECORRIDO:      SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                              BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:  R000154872                            
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

Ementa: MULTA POR INFRAÇÃO AO ART. 218, INC. I 
DO CTB, “TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À 
MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%”. ARGUIÇÃO DE 
FALTA DE SINALIZAÇÃO E DE VERIFICAÇÃO DO 
APARELHO PELO INMETRO. INSUFICIÊNCIA DE 
PROVAS DO ALEGADO.  RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se o presente, de Recurso interposto pelo Proprietário, em oposição à penalidade aplicada 
por infração ao art. 218, Inciso I, do CTB, “Transitar em velocidade superior à máxima permitida 
em até 20%”, registrada em 20/06/2016, na Rod. BA526, Km 12, Sentido Crescente, na cidade de 
Salvador/Bahia, pelo lastreia sua defesa na suposta falta de sinalização por placa R-19 na via onde 
fora autuado, além de alegar ausência da data da última aferição do aparelho radar o qual 
registrou a infração. 

Junta documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações, pelo que 
acostou documento pessoal de identificação, cópia do CRLV e cópia da NIP.  

O presente processo encontra-se instruído com cópia do espelho da NIP, do Relatório de Auto de 
Infração – Radar e do Relatório de Auto de Infração – Extrato, acostadas por esta Junta. 
 
É o relatório. 

Voto 

Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso administrativo quanto à tempestividade e 
legitimidade, passo a analisar o mérito. 
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Invoca o Recorrente em sua defesa o artigo 6º da Resolução 396/11 supondo, sem, contudo, 
lograr provar que a via onde fora registrada a infração cometida de fato não possuía sinalização 
por placa R-19, no que formula mera alegação de fato extintivo da pretensão punitiva estatal sem 
juntar prova capaz de afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo praticado, não 
alcançando, assim, o Recurso, a sua pretensão. 
 
O artigo 80 do CTB aduz que: “sempre que necessário, será colocada ao longo da via, sinalização 
prevista neste Código e em legislação complementar, destinada a condutores e pedestres, vedada 
a utilização de qualquer outra”, o que é rigorosamente atendido. 
 
Formula a Recorrente questionamento acerca da regularidade do equipamento medidor de 
velocidade modelo Radar/ Fiscal/ Fiscal Speed nº FICBN0020, certificado pelo INMETRO sob o nº 
11400945, que registrou a infração de trânsito cometida pelo veículo autuado. Assevere-se que 
este obedece rigorosamente às disposições de trânsito e os requisitos técnicos mínimos dos 
equipamentos de fiscalização da velocidade nas rodovias estaduais, bem como é aprovado pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, órgão que realiza a 
verificação periódica conforme artigo 3º, inciso III da Resolução 396/2011 do CONTRAN.  

 
Assim, resta refutada toda alegação voltada a rechaçar a regularidade do AIT por suposto defeito 
ou imprecisão do equipamento detector de velocidade, pois como evidente que o medidor de 
velocidade atende os requisitos técnicos estabelecidos pelo CONTRAN, bem como teve o seu 
modelo aprovado pelo INMETRO atendendo à legislação metrológica em vigor com verificação 
obrigatória em periodicidade de 12 (doze), ou eventualmente. Vejamos:  
 

Art. 3° O medidor de velocidade de veículos deve observar os seguintes 
requisitos: 
 I - ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, atendendo à legislação metrológica 
em vigor e aos requisitos estabelecidos nesta Resolução;  
II - ser aprovado na verificação metrológica pelo INMETRO ou entidade 
por ele delegada;  
III - ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele delegada, 
obrigatoriamente com periodicidade máxima de 12 (doze) meses e, 
eventualmente, conforme determina a legislação metrológica em 
vigência. (Grifado). 
 

 
É bom registrar que o medidor de velocidade dotado de dispositivo registrador de imagem do tipo 
fixo passa por rigoroso estudo técnico, seja de forma prévia à sua instalação, ou durante a 
execução do seu monitoramento, a fim de apurar a sua eficácia, bem como o impacto de redução 
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de acidentes e outras variantes estatísticas que servem a todos os órgãos e entidades de trânsito, 
tendo sido realizada a aferição deste equipamento em 22/07/2015, portanto dentro do período 
normatizado, conforme se verifica na fotografia que compõe a NAI e a NIP. 

Diante do exposto, verifica-se que as razões aduzidas não atendem aos interesses recursais do 
Recorrente, diante dos argumentos a luz do Artigo 281 § Único, Inciso II e do Art. 4º, § 1º da 
Resolução 619/2016 do CONTRAN. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso 
interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o 
Registro do Auto de Infração nº. R000154872 válido, mantendo a sua exigibilidade e multa.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, 
CONHECER do Recurso apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, considerando o Auto 
de Infração nº. R000154872 válido pelas razões de direito aqui expostas. 
 
 
 

Sala das Sessões da JARI, 10 de julho de 2018 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente – Relator 

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular 

 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular 

 

Aldalice Amorim dos Santos - Membro Suplente em Exercício  

 

               Maria Fernanda Cunha - Secretária  

 

 

 

 

 
 

 


